
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DO 

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS. 

 A empresa: P ADDISSON DA S DINIZ, inscrita no CNPJ nº 42.540.589/0001-60, por 

intermédio de seu representante legal o Sr PEDRO ADDISSON DA SILVA DINIZ portador 

da Carteira de Identidade nº 3037368 e do CPF nº 125988784-77, vêm, respeitosamente, com 

fundamento no Artigo 41, § 2º da Lei nº 8.666/1993 e item 10. a 10.1. do EDITAL N.º 

034/2022, PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2022, interpor  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas: 

 

DOS FATOS 

Foi publicado o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2022, “menor preço”, tendo 

como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, tendo o respectivo Pregão o 

objeto de contratação de pessoa jurídica com autorização legal e competência operacional 

para organizar eventos socioculturais alternativos nos dias 27 e 28 de outubro de 2022, na 

Praça Pública, próximo a Matriz de São Gonçalo do Amarante, de acordo com a programação 

e as condições constantes no Termo de Referência, Anexo I, do Edital de convocação deste 

procedimento licitatório. Foi detectada no edital de licitação uma falha relativa à qualificação 

técnica. 

 

DO DIREITO 

1. DO PRAZO LEGAL PARA JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

O respectivo edital de licitação deve prever o prazo para julgamento das impugnações 

interpostas em consonância com o prazo previsto na legislação pátria. 

O Artigo 41. da Lei de Licitações – Lei nº 8.666/1993 prevê em seu § 2º o prazo legal para 

interposição da impugnação pelo licitante, in verbis: 

“Artigo 41. 

... 

§ 2º - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 

de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

“§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113. 

(grifo acrescentado) 

 

1. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 



 

 

“9.3 – Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado asseverando que a empresa licitante tem experiência pretérita de, no mínimo, dois 

anos neste ramo de atividade econômica.” 

Diante do exposto, pode – se observar uma exigência “descabida”, “dessarroada” no que 

tange a qualificação técnica, vale destacar que esta empresa qualificada acima, já prestou 

serviço dentro desse objeto com contrato nesta municipalidade, sendo assim conforme será 

exposto abaixo, uma tentativa de excluir uma concorrência justa e maior neste Certame em 

especifico. 

Ora, basear a capacidade técnica nessa quantidade de dois anos de prestação de serviço 

e/ou atividade econômica, é praticamente dizer que, somente quem se habilitará no certame, 

serão as empresas com mais de dois anos de atividade, restringindo o certame a poucas 

empresas. 

Ao restringir os editais fazendo tal exigência, a PMSGA “permite” que apenas as 

empresas com tal tempo de “experiência” do mercado participem do processo licitatório, o 

que gera enormes prejuízos para as demais empresas que possuem toda a estrutura para 

atender a demanda do edital, contudo, ainda não possuem tanto tempo de atividade. Logo, 

questiona-se: porque restringir os editais com exigências de qualificação técnicas absurdas, 

sendo que, a empresa com um ano de atividade, tem a mesma capacidade técnica de uma 

empresa com dois anos de atividade? Ressalta-se, outrossim, que 

o art. 30 da Lei n.º 8.666/93 estabelece alguns 

limites à documentação relativa à qualificação técnica, a 

saber: Art. 30. A documentação relativa à qualificação 

técnica limitar-se-á a: I - Registro ou inscrição na entidade 

profissional competente; II - comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e 

do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; III - comprovação, 

fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos, e, quando exigido, de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; IV - prova de atendimento de requisitos 

previstos em lei especial, quando for o caso. § 1o A 

comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 

deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 

serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrado nas entidades profissionais competentes. 

Em Direito Administrativo, em especial as disposições do Artigo 37 da Constituição Federal 

de 1988 que giza “A administração direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 



 

 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”. 

Entretanto, no caso vertente, o PMSGA não apresenta qualquer justificativa plausível 

para a exigência do quantitativo mínimo de prazo nos atestados, intuindo-se que assim 

procedendo está descumprindo a orientação do TCU. Logo, forçoso concluir que a exigência 

contida no edital se afigura ilícita e vai de total encontro com o entendimento firmado pelo 

TCU, devendo o Edital ser alterado, passando a exigência apenas de atestado de capacidade 

técnica. Temos em favor da razoabilidade, a interpretação específica do Superior Tribunal de 

Justiça: "A melhor inteligência da norma ínsita no art. 30, § 1º, I (parte final), da Lei de 

Licitações orienta-se no sentido de permitir a inserção no edital de exigências de quantidades 

mínimas ou de prazos máximos quando, vinculadas ao objeto do contrato, estiverem 

assentadas em critérios razoáveis" (Recurso Especial n.º 466.286/SP, 2ª. T., Rel. Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20.10.2003, p. 256). Com efeito, temos a lição do i, 

doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"A Administração apenas está autorizada a estabelecer exigências 

aptas a evidenciar a execução anterior de objeto similar. Vale dizer, 

sequer se autoriza exigência de objeto idêntico" (Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 12ª ed., Dialética, 2008, p. 

431/432). DORA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS, outrossim, destaca 

que: "Não pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências 

que frustrem o caráter competitivo do certame. Assim, se a fixação de 

quantitativos em parâmetros de tal forma elevados reduzir drasticamente 

o universo de licitantes, dirigindo a licitação a um único participante ou a 

um universo extremamente reduzido deles, ilegal será a exigência, por 

violação ao art. 3o, § 1o, I, da Lei n.º 8.666/93" (Temas Polêmicos sobre 

Licitações e Contratos, Coord. Maria Sylvia Zanella do Pietro, 5ª ed., São 

Paulo, Malheiros, 2006, p.149). Observe-se, no mais, que a 

Administração tem o dever de justificar as exigências de experiência 

anterior que insere no edital sempre que questionada sobre sua 

pertinência e legalidade. Nas palavras de MARÇAL JUSTEN FILHO: "É 

que, se a Administração impôs exigência rigorosa, fê-lo com base em 

alguma avaliação interna. Em última análise, a discricionariedade na 

fixação das exigências de qualificação técnica operacional não significa 

que a Administração possa escolher as que bem entender. A escolha tem 

de ser resultado de um processo lógico, fundado em razões 

técnicocientíficas. Portanto, o questionamento do particular conduz, em 

primeiro lugar, à Administração revelar publicamente os motivos de sua 

decisão. Depois, conduz à aplicação da teoria dos motivos determinantes. 

Ou seja, se a Administração tiver avaliado mal a realidade, reputando 

como indispensável uma experiência que tecnicamente se revela 

dispensável, seu ato não pode prevalecer" No mesmo sentido é o 

entendimento do TCU: "REPRESENTAÇÃO. FALHAS EM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. DETERMINAÇÃO. Considera-se 

procedente representação para determinar ao órgão que justifique a 

inclusão de cláusulas editalícias, demonstrando que a exigência é 

necessária à correta execução do objeto licitado, de forma que a demanda 



 

 

não constitua restrição ao caráter competitivo do certame; Quando do 

julgamento de recursos, promova diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; e abstenhase de exigir um número 

mínimo de atestados de capacidade técnica, bastando que a empresa 

licitante comprove que já realizou o tipo de serviço desejado em pelo 

menos uma ocasião" (Acórdão n.º 571/2006, 2ª Câmara, Rel. Min. 

MARCOS BEMQUERER, DOU de 17.03.2006)” Ou seja, se não houver 

motivos suficientes para a sua fixação, a exigência de que a experiência 

anterior tenha sido adquirida em determinado prazo terá de ser afastada, 

sob pena de ofensa ao art. 37, XXI, da Constituição e ao art. 3º, §1º, I, da 

Lei 8.666/93. 

DOS REQUERIMENTOS 

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria: 

1 - A retificação do edital licitatório no que tange, a qualificação técnica. Alterando a 

clausula: 9.3 – Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado asseverando que a empresa licitante tem experiência pretérita de, no mínimo, dois 

anos neste ramo de atividade econômica. 

Para a seguinte redação: “Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de no mínimo 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado.” 

Lastreado nas razões desta impugnação, solicito a retificação assim, elencada nesta peça, não 

sendo assim o entendimento, solicito copia integral do procedimento, para fins de protocolo 

junto aos órgãos de controle desta edilidade municipal. 

Nestes termos, 

Aguarda Deferimento. 

Serra Caiada/RN, 19 de outubro de 2022. 

 

 

 

P ADDISSON DA S DINIZ 

PEDRO ADDISSON DA SILVA DINIZ 

CPF: 125988784-77 

RG: 3037368  
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